
 
 

INDICAÇÃO N° 5074, DE 2021 

 

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, através do órgão competente, a liberação de 
recursos para pavimentação asfáltica do trecho da estrada municipal, continuação da estrada 
do Lajeadinho, acesso pela Rodovia SP250 – KM 68, no município de Ibiúna. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 Por meio deste, venho pleitear ao Excelentíssimo Governador do Estado, a liberação 
de recursos financeiros para a pavimentação asfáltica de trecho da estrada municipal, 
continuação da estrada do Lajeadinho, localizada no município de Ibiúna, visto que os 
moradores da localidade têm tido diversos problemas com o acesso ao local, inclusive, 
constantemente têm comprado entulhos para jogar na estrada visando tornar a estrada 
acessível.  
 Diante do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência para atendimento ao pleito.  
 

 

Sala das Sessões, em 16/08/2021. 

 a) Sebastião Santos 


